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Termo Aditivo 1 ao Contrato 41/2024 – Aquisição de software a ser implantado no 
plenário da Câmara Municipal de Piracicaba, visando oferecer maior agilidade aos 
trâmites das reuniões ordinárias. 
 

Processo 114/2024 
Pregão 90.006/2024 

 
Contratante: Câmara Municipal de Piracicaba, inscrita no CNPJ 51.327.708/0001-92, 
Inscrição Estadual Isenta, estabelecida à Rua Alferes José Caetano n.º 834, neste 
Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Senhor 
Presidente Rerlison Teixeira de Rezende. 
 
Contratada: IT Sistemas Eletrônicos e Informatizados LTDA, Inscrita no CNPJ nº 
01.836.497/0001-45, estabelecida à AVENIDA CHILE, Nº 1617, Bairro ICARAY, 
Araçatuba/SP, CEP: 16.020-410, neste ato representada pelo Senhor Marcelo Javarez. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato nº 41/2024 por mais 12 meses, a partir de 1º de Julho de 
2025 até 30 de junho de 2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 

2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste 
Contrato o valor mensal de R$ 8.014,95, totalizando o valor global de R$ 
96.179,40, configurando um reajuste de 4,86%, conforme Cláusula Sétima do 
Contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de 
Piracicaba deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 01.031.0001.2.373 
3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA, constante para o exercício de 2024 e seguintes. 

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

4. CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO 



Câmara Municipal de Piracicaba 
Estado de São Paulo 

Departamento Administrativo 
 

Prédio Principal – Rual Alferes José Caetano, 834 / CEP 13400-120 | fone (19) 3403-6500 
Prédio Anexo – Rua São José, 547 / CEP 13400-330 | fone (19) 3403-7006 

 

4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivos 

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

5.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 
ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, 
de 2011.  

 

 

 
Rerlison Teixeira de Rezende 

Presidente da Câmara Municipal de Piracicaba 
 
 
 
 
 

Marcelo Javarez 
IT Sistemas Eletrônicos e Informatizados LTDA 

 
 

 
 

 
 
 
 


		2025-06-25T11:36:06-0300
	RERLISON TEIXEIRA DE REZENDE:25186320854


		2025-06-30T14:57:25-0300
	MARCELO JAVAREZ:13699146871
	Eu estou aprovando este documento




